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GABINETE DO VEREADOR SÉRGIO PEREIRA — UNIÃO BRASIL
CAMARA MUNICIPALDE SANTARÉM

REQUERIMENTONº. 65) /2024. AsrovadoemLyaauQUCpo
Senhor Presidente; Plensrio: 1O 1 03 12092

Senhoras e Senhores Vereadores. à
:

Enf.“ Alba
1º Secretária

SOLICITANDO COM URGÊNCIA AO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL E JA SECRETARIA
MUNICIPAL DE MOBILIDADE E TRÂNSITO (SMT) A
REVITALIZAÇÃO DA FAIXA DE PEDESTRE, NA

AVENIDA DOM FREDERICO COSTA, NO PERÍMETRO

COMPRRENDIDO ENTRE, A AVENIDA ALVORADAE
A AVENIDA MOAÇARA, BAIRRO - SÃO JOSÉ
OPERÁRIO.

O Vereador abaixo assinado, REQUE? cus após os trâmites regimentais e aprovação do
Douto Plenário desta Soberana Casa deLeis, seja cr dereçedo em caréter de urgência para O

devido conhecimento do Poder Executivo Municipa! e a Secretaria Municipal de Mobilidade

e Trânsito , que viabilize com urgência o serviço de REVITALIZAÇÃO DA FAIXA DE

PEDESTRE, NA AVENIDA DOM FREDERICO COSTA, NO PERÍMETRO COMPREENDIDO
ENTRE, A AVENIDA ALVOPA.E 2 AVEN'DA MOAÇARA, BAIRRO — SÃO JOSÉ OPERÁRIO.

JUSTIFICATIVA:

O Vereador que esta subscreve em nome de todos os comunitérios residentes as

proximidades e da classe estudantil, v'sto que a faixa esté !ocalizacda em frente à Escola

Municipal de Ensino Fundamantal São José Operário, e as pessoas que fazem uso daquela
via, reivindicam os serviços acima mencionados, devido ao grande fluxo de veículos de

pequero e grande porte que fazem uso daquela via propiciando grandes riscos e

preocupação constante para os pedestres. Com o propósito de colaborar com a comunidade

no sentindo de oferecer segurança e bem estar, pedimos que não seiam medidos esforços

para solucionar o problema

Sala das Sessões, Plenário ca Câmara Muricipa! de Santarém, em de março de 2024
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